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ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

MOÇÃO nº ______/2021
Moção de Pesar por Luiz Alberto Borges do Canto.
Documento ____
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
Os Vereadores, vem respeitosamente, nos termos da alínea d, do parágrafo 1º, do artigo 157 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, após aprovado  FORMDROPDOWN 
, requerer que seja enviada MOÇÃO de Pesar aos familiares de Luiz Alberto Borges do Canto por seu falecimento.

JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente Moção lamentando o falecimento de Luiz Alberto Borges do Canto, Cuíca, como era mais conhecido.
Atuante no sindicalismo a frente do SIMUR, entidade que liderou por muitos anos, sempre lutando pelos direitos dos funcionários municipais com retidão, exerceu a função de fiscal até aposentar-se.
A Câmara Municipal de Uruguaiana reconhece sua contribuição à administração pública municipal e externa seu profundo pesar e os sentimentos à família de Luiz Alberto Borges do Canto por está irreparável perda.
Uruguaiana, 26 de abril de 2021. 
Ver. Carlos Delgado
Presidente 
Bancada Progressistas
	Ver. Marcelo Lemos
Vice- Presidente
Bancada PDT
	Verª. Zulma Ancinello
Primeira Secretária
Bancada Republicanos

	Ver. Egídio Carvalho
Segundo Secretário
Bancada Progressistas
	Verª. Márcia Fumagalli 
Terceira Secretária
Bancada PSB

	Ver. Adenildo de Jesus Padovan
Bancada Republicanos 
	Ver. Cristiano Bonapace
Bancada DEM 

	Ver. Joalcei Gonçalves
Bancada Progressistas
	Ver. José Carlos Barbosa Zaccaro
Bancada Progressistas

	Verª. Manoela Rosa Couto
Bancada PDT
	Ver. Paulo Kleinubing
Bancada Republicanos



